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fndico à Meso no formo regimentol, opós ouvido o Douto Plenário, sejo endereçodo

expediente desto Coso de Leis o Excelentíssimo Senhoro NÁIR BRÁNTI, Digníssimo

Pnefeito Municipol, com cópio oo Secretário de Obros e Serviços Urbonos Sr. IVÁrlÂ DE

SOUZA NUNES, solicitondo gue procedom com o reolizqçõo de estudo técnico, poro o

instoloção de cestos coletores de lixo domestico nos ocessos oos trovessões do zono rural do

l/runicípio ou o viobilidode de proceder com o coleto de lixo domícilior semonol nos referidas

locolidodes.
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Plenório dos Deliberoções,ll de morço de 2025.
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JUSTIFICATIVÁ

A prefeitura municipol é responsóvel pelo coleto de lixo, porém esse

beneÍícío otuolmente nâo se estende à área rurol E necessário sonor o

problemo pora gue os morodores destos locolidodes nõo sejom prejudicodos,
umo vez gue, há receio de penolidodes por ór9õos de proteção ombientol.
Coso os cesfos coletores venhom o ser instolodos nos ocessos oos

travessões, cobe oo lÂunícipio promover o omplo divulgoçõo dos dotos em que

forá o recolhimento dos resíduos domiciliores, poro gue os pessoos se
orgonizem e levem oté a reÍerído locolidode, o cooperoção entre o poder
público e o populoção é essencial poro desenvolvermos oções de prevençôo

oo meio-ombiente. A medido, se odotodo, tem este escopo, umo vez gue os

morodores utilizoriom o lixeiro instolodo poro o despejo de seu lixo. Coso,

nõo sejo possível o instoloçõo dos cestos, gue se omplie o coleto de lixo poro

o áreo rurol do Município.

Plenário dos Delibenoções,ll de norço de 2025.
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